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A proposta de criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Animais tem por 
objetivo contribuir para a proteção da vida animal, em virtude dos inúmeros casos 
de agressão, maus-tratos e abandono nos quais são submetidos, diariamente 
noticiados pela imprensa.  
A relevância do tema se mostra na vasta legislação que vista proteger a fauna 
brasileira, como a Lei Federal 9985/2000 e a Lei 9605/1998 que, inclusive, elenca 
como crime, em seu artigo 32, os maus tratos praticados contra animais. Ademais, 
a própria. Constituição Federal, no artigo 23, VII, traz como competência 
concorrente da União, Estados e Municípios, a preservação das florestas, fauna é 
flora e no artigo 225, a obrigação do Poder Público em assegurar a defesa dos 
animais, na forma de lei, contra tratamento que possa lhes causar extinção ou 
submeter-lhes à situação de crueldade.  
Assim, a Frente Parlamentar de Defesa dos Animais buscará o cumprimento de tais 
disposições por meio de ações conjuntas dos membros da Frente Parlamentar de 
Defesa dos Animais e de representantes de diferentes áreas da sociedade, 
preocupados com a educação e conscientização da comunidade e das autoridades 
acerca da importância do tema.  
Diante da importância que se mostra a criação da Frente Parlamentar de Defesa 
dos Animais, espera-se o trabalho em conjunto com os demais nobres colegas 
Vereadores na aprovação deste Projeto de Resolução.  
 


